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I Relatório

O presente veb foi rcccbido c lcgistrado pcla Sccrotaria dc Scr-viços l,cgislativos no dia
0711212021, tendo sido lido na sessão na mcsrra data. Após Íbi cncanrinhado para csta Cornissão c
apoÍado no dia 07/l2l2021, tudo conforiie as 1ls. 02/05v.

Submctc-sc a csta Conlissão o Veto Total i." 12312021 de autoria do Poder Executivo.
ao Projeto de Lei n." 69/2021 dc autoria do Deputado Valmir Moretto, conforme emellta

As 1azõcs do vcto alicerçam-se em inconstitucionalidade.

302, do Rcgirncnto Intcmo dcsta Casa dlr Leis, oompete a

c Redação a análise do veto que tiver por fimdamento a

Podcr Exccutivo assim explana:

"Instada a maniíestar-se, a Procuradoria-Geral do Eslaclo opinou pelo wlo loíal
ao prcjelo de lei pela sua inconstilucionalidade, de acordo corn os lópíLos
elencatlos no parecer, os quais acompanho integrdlmenie:
. lnconstitucionalidade -fornal: invasão da competêncis prí')alivt da Ufiião para
legislqr sobre proíeção e defesa da saúde Arí. 22, inciso XI[, dd CF, e
. Inconstitucionalidade material: aÍlonta ao princípio do derido proce:so legal,
,rez que prevê destinação imediata d bens conslrilos.

foi encaminhâdo à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

É o relatório.

Nos tennos do § 1", do afiigo
esta Comissão de Constituição, Justiça
inconstitucionalidade da proposição.

Nas razõcs do vcto. o Chclc do

Após, o veto
ernissão de parecer.

Av. Andró ArÍônio Masgi, n.'06. Setor A CPA CEP] 78049 901 aluiabá MT (I-S)
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hâ
II - Análise

Cabe à Comissão de CoÍstituição, Justiça e Rcdação, de acordo com o aúigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grcsso e artigos 302, § 1. e 369, inciso I, alinea,,a,,do Regimento
htemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juúdico e regimental
sobre todas âs proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vctos que tenham
por fundamento a inconstitucionalidade.

Dc acordo com o arligo 42 da Constituição do Ilstado de Mato Grosso, o govemador
sorllcnte pode vctar o ploieto de lci por inconstitucionalidade ou quc scja contrário ao interessc
público, fu r,zr'áis:

Áfi. 12 O projcta de lei, upós contluída a t.cvecth:L1 \ptaçãa, sa reiaikkb pela
Á.\setnhlcia Legiskti|0, !i:t Li orqtÁ\x|o, se at)rowdo,.scrá aniutlo 0o Gotcnulor
do Estada que, aquiescenda, a stncitüaró no l»1,o de quilz( tli(s úteis.

§ 1" S( o (hwrnddar (lo Estado ca sider«r o projeÍo de lei, )to todo ot! ?t ldt.t(,
inculttituciotlal ou «rttrtirio ao i tcr(\\e túhlico, veni-lai total ou purciulttentc,
no pruzo tle qufuze dias útci.\, coükklot do dutd do N.ehiurctúo. c Lo iu icoá,
ientro tle quarenta e oitu horu\, os nurios do |cto aa Prciletúc dd Ás\enhleia
l.egisl«rit0.

§ 2" O ycto pt cidl to kntt abra getá to o ittcgt.al tle «rtigo, d? Nnigrulb de
inciço oü dc dthkLl

Conlbnne explanado nas Íazões do veto, o Sedlor Covemador inÍbnna que a proposta
legislativa padcce de vicio cle inconstitucionalidadc, cln razão (la "/...). hlcotlstitu.ionolidode
lôrmal- invusão da competênciu pt iyutiru da LJnião paro legislalt sohre prctecAo e de{esu da satiLle

.7r1. 22. inciso XJl, da ( lt; e . Inconstitucionalitlude material- alronta ao princípio do deyido
ptocesg lepul. \,ez aue prevê dettinactío ifiediala a bens cotlsl] ilos.

Prelimrnanncntc, a a\egada, "lncon.'tihtcb alidade lõrmdl por invosiío lat coüDetênckt
ot'irctíi|a da Llnião puro letlislar soht'c proíecão e deíes.t d.t sctúde A,'í. 22. inciso XIL do Clr" não
encontra cabimcnto Da análise eln questão, haja vista que o tema protcçâo e dcfcsa da sâúdc
cncontra-sc de fâto nâ competêrrciâ concorrcntc entrc União, âos Estâdos c ao Distrito Federàl
pâra legislâr, coíforme preceitua o artigo 24, inciso XII dâ Constituição Federal, po anto
inoorrcta a fundamcntaÇâo rúilizada nas razões do veto.

Ademais, insta consignar que essa matéria passou por esta Comlssào, a qual, através do
Parecer n.u 804/2021/CCIR, apreciou o l'rojeto de Lei ora vetado, tendo sido deliberado por sua
constitucionalidade. No citado pârecer, foram desenvolvidos os seguintes argurnentos:

'',,lrulisundo ds di\pasiçõ6 acnno. rerilica t;c a iüktção íld Dtutétiu Da
o lpeÍêncid legislath'd concotrcntc cntre d Llnião. os Estados . o Di.\ttiÍo
Federdl, t)dtd legislar.\ohrc o tenla st1t71e , hdja |ilkt que d ptoposição t,i.vt

referctrciah etúe a dasti ação dot üeílicaDrcnta.\ opreen.lihs Pdra as tlidddet
de saú.le pública, a\ qudi,t podetão ser de:linddos aos pdcien!es, bgo (pt;s
decluraçào du wlitL«le, e/icúcicr. tttlulidade e scguranÇd dor rcdic.1»te,ttas, por

Av André Anlônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:780:19901 Cuiabá iu[(LS)



EsÍaDo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGrsrarvA Do EsTADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo CCJR

Comis:ào de Constituiçào,lustiçà e Redaçâo

parle da Vigill;ncia Sanitáticr, estando portanto em conlormid.tíle co o artigo 23
inciso lI e artigo 24, íncisos XII, ambos da Constituição Federul, ifi wrbis:

Art. B. É cofipetêncía comum da fJnião, dos Est.t los, .lo Disírito FeÍleral e dos
Municípios:
(...)
II - cuidot dd stúde e arsistência pública, da proteçaio e garun[id dds pessoas
po r tador a s de deic iê ncia,

ArL 21. Conryete à Uníão, aos Estados e ao DistriÍo Federal tegisldr
c onc o r f ente me fi I e s o b f e :
(... )
XlI - prct)iÍlência social, proleciio e deíesa dfi stúde:
§ l" No âmbito da legislação concofiente, a competência dú União línitar-se-á a
eslqhelecer noritds gerais.

§ 2" A co petência da União para legislat soble norntds gerais não excluí ct

compelêficia suplemenlar dos Esíados.

§ 3" Inexislinclo lei Jederal sohre normas ger.tís, os Estados exercerão a
conpelência legislativa plena, para alefider d suas peculiaridades.
§ 1'Á supeneniêncid de leiÍederal sobre fiotmas gerais suspende a efcácia da lei
esladüal, no qtk lhe íor conrrário.

Nesse seníído, d compel tia dos Etlados é suplemenlaL cabendo « Uttião à
edição de nor,ltds gerais, sendo que, no inexisíência de lei _íederul tubrc notnas
geruis, os Eslados podem exercer a sua compelência plend, para alendet suas
peculiaridddes regionais au pree chet ldcüfias.

Denlre as nornrus gerais, podemos c iúr a Le i n." 8. 080 de 1 9 de se íe tbro de I 990,
conhecià1con Lei Orgdnico da Saúde, que, no seu §1'do artigo 2'e §2 do d igo
7', eslabelecen a saúde cohlo u 1 dilei!o de orden Íunclanental, de.rendo o estado
pro\)er ds condiÇões indispensáwis ao seu pleno exercício, gardntindo o acesso
nire$al e igualitário a todos, .rerbis:

"Art. 2' A saúde é un ílireito.fundd ental do ser humano, dewhlo o Estado
pfowf ds cofidições ihtlispehsáveis ao seu lleho exercício,

§ l'O dever do Esktdo de sãrinlir n saúde consisíe ni formulicdo e execucão de
oolíticis econômicns e sociais oue visem à reducão de scos de doe cns e de
outos aílrovos e no eslflbelecimenk, de coÍlicões oue asseeurcm g!9§§9
unirersal e itluditário às acôes e üos setricos oara « sua plomocão, prolecào e
fecuDerociio,".

Art. 7'As aÇões e servíços públicos de saúde e os seniços privados contrulatlos ou
comeniados que integram o Sistema Unico de Saúde (SUS), são desentolridos de
acordo com as direírizes prevístas nottt lq\ (ht ('tr)\tittii<,it) l1\Ltuii,
obede.cndo ainda aos tepuint?r fih tfio.t:

I - u be$ali.lide de dcesso aos setúÇos de safule en lodos os nít'eis de

cÇR
OL
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II - inlegrulidade de ussistêncio, efitendida como conjutlto qrticulado e conthuo
das aÇões e seryiÇos prerentiyos e curatfuos, indiyiduais e colêlir'os, exigidoi paftl
cada caso en todos os níyeis de cor plexidade do siste,na,

Com relação à apreensão de bens e sua destinaçào edianíe autorização judicial
a Unido EdiÍou a Lei Í" 11.343, de 23 le igosto de 2006 que lnstiíui o Sittema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad: prescreye meditlas para
p.lglencão do uso inddido. alencão e reinsercão social de usuíitios e dependentes
de drog.ts: estabelece nomar para repressão à p,.oducão não autorizada e ao
lftilico ilícito de droeas: deline c nes e dá outras providências..t qlql p!9!ê o
seeuinle;

Att, 62. Comprorado o irrtercsse público ni ulilização de quaisquer dos hens de
que ttuúa o arl. 61, os ótgãos de polício judicitifia, militat e tudoviátia poderão
deles laxer uso, sob sua rcspohsabilidsde e com o objetiw de sua conservaçiio,
hedianle auto zação jutlicial, ouvido o Ministétio Público e garirrtidi a prcr,ia
iviliaçiio dos rcspectiros bens. (Redação dada peld Lei n'13.810, de 2019)

Assim, a propositüra está am linha e ern coníormidade con a legisldção íeder!1l
sobre nornas geraís, reslando palente a competência legislatird suplementar para
tralar da atéria, não, havendo, en que se.falar, en úcio de íncon:lilucionqlidade
fornal, conforne pretê o artigo 21, ínciso XII, da CRFB-

Por sua yez, en relação à íníciati,ta de Lei, a ConstiíuiÇão Federal, ben co t d
Consíííuição Esiadual, eslabelecen o ptincipío da sepdrução dos Poderes, que
assegurctn a índependê cit1 e harmonia enlre os Poderes Constitüídos,
respectiramenle pfeúslos no afligo 2ô dd CF e a igo 9" da CE/W

Com eÍeilo, nenhum dos Poderes (Executivo Legíslatiyo e Judicititio), pode
inletlàrir nas compelências e atibuiÇões de cada um, sob pena, de violação do
princípio Cotlsíituciofial da separuÇão dos Poderes.

Desla íorrüa, o aríígo 61" da Constiíuição Federul, esíobelece as dÍsposiçõer
relativds cuja conpetênci.t é de co lpetência prtuaÍi,ra do Chefe do Poder
Executiro, que, efi lazão do prificípio da simetía, dde ser observado no âmbito
eslddüdl, sendo expressamente preyisto no artigo 39" da ConstihtiÇão Esíadual.

No caso em apreço, enbora as matérias relacionadas ao íuncionanento e

atribuiÇões de órgãos do Poder Executivo, deven estar inseridqs cuja iníciativa é

reseNada a aüloridade ali esldbelecida, por lraduzirern maléria de exceÇão, não
poden ser ampliadas por ría hermenê tica, sob pena de ocasionar o e:vdziamenlo
da atiridade legislaÍiva auíônona no ámhíÍo dos enÍesfedextdos.

Esse é o eníendinenío jutísprudencial do Supremo Tribunal Facleral, en casos

EMENTA,' LEl D]STNTAL. NOTIFICAÇÃO MENSAL À SECRETANÁ DE
:'AÚDE. CÁSOS DE CÂNCER DE PELE, OBMGAÇÃO LMPOSTA A MÉDICOS
rúBt tcos L rÁRTtcuL4RES. ADMtsstBtLtDA DL. sÁúDE púBLt\'A

4
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MtlTÉN.4 IN§ENDÁ No iMBtT o DE coMpDTiNa:tA coMUM E
CO^CORR\:NTE DO DlsltttlO FEDERAL. Altts.23. 1. e 21, XIl, D/1 Cf'.
M.\l\ )\_\ tBlLlDAbL t tytt DU.\ I'Rt)1.ti\ttt\.tl\ bÁ \tt't)t MÁjER\A bt
t OlttPf I i.\t tA FY t t .\l//1 M t/\t4, ). ARt ') I pRütLDL:^t 1,1 t',1Rt't)t
DÁ /1ÇÃO. t - Dispositito dc l!i disfi.iícrl quc ohrigd os nlé.licat úhtií1)s e

latli(ulare.\ do Distrito l.ed!ftl o tlotiliLarafi d Secraloria cla Sotitlc sohre os
cusos da cálcer cle pele tkio é í con.nihck»1ul- ll - Matérid inserkle tlt) à thito ítd
c.»npctincia dd União, Etkklos e Di.thito Fedetul, tos to.t olt do dt.! 23, l, da
Cont!ítuiçAa Feíletutl. III - Exitênci ífue e,rconíru abri|o ththé t ,to .tÍt. 24,
XII, d4 Citti Magna, que.dtihui cornpetêhciu contoüente aos rcletkbs íintes
ÍederuÍivoli ?üd legi\lor sobtc t defesi da siúle. ll/ - l)i:\positi\n du lei diltÍrinl
ttu( Dnputa ] espntubilidodc .i|il da u1édico tor .ftita de notilicdÇt1o caructcriza
oí:tltd ao aú 22. I, dã (:F, quc co»xtgna scr cot petênctu eÍclutiru íla Lhião
legislor «cerca dessd kttéria. l/ - Ação dit'eta parciultlenlc pt.otedente. (ÁDI
2875, Reldíor(u.): lllL:AIIDO LEITANDOWfiKI, Ttibun«l Plcno, lulgttto e\t
01/06/2008. DJe-112 DIyUL(i l9-06-2A08 P(JlJLlC 20-06-200tJ EMENT VOL,
A2 32{A 1 P P 002 1 5 llTJ rOL-00205-03 PP-1 I I 37 R7 r, 97. n. 876, 2008, ?. I I l -
111 LEXSTF 1). 30 n. 36A, 200u. p. 39-15)

Mdit recentÍ,natc. no julganenío da ADI 5.29-I/SC, a STF ente dcu itle\isíir ríc10
íle hcansÍítuck»]aliílade .fonnul en lei ertaduol, de autL»-iu purl«»rcnrar, qut
h'aíti\)u da Ltssi.íinciLl a \,ítú as ittcaltlci!adas lar quàntod t.o.\ g.dtt].\. terhi\:

Lei 16.285/2013, de Sdnto ('ãhrina. (...) Os afls. 1", 1", 6" e 7'' do lei nnpugn«tla
nAo dft? am a rcgta, de rcfod Ção léderutiwÜ enÍt oht.igdótia Erc prcsenã
;ob u auror atle lo cheli do Poder Ek(:utito btal a iticiutiy,:t pdru iniciLlr leis de
ír-iaçiía c/o extinÇAo de ninistérios ( órgàos d d tini.\ÍtdÇ.1o ttiblica lafl. 61. §
l" I, e. da L:l;). Merd e.VecifcaÇão de quais cuklados údiús, cntrc dq d6 já
conle t ddas fiot pLlcl õcs nut:k»iLtis d( ulcndit ettu tlo rctle púhlica cle saúde,
Lle:,c 1ler garontidos a detrnúuda cldtitie de Ulciente:t horíadoret de sequelat
grates ctnrst«l«s por queit adurar. [/1D] 5.293, rc|. nin. Álexutdft d( Moru(s, i.
8- 1 1 201 7, P. DJE de 2 l - I I -2Al 7.1

Dcstaca t-se .tlgm.\ trechos do btilhaníe roto do rcldtor Ministro Alexdndru dc

"Dilbreníet cnle do qu? tLtsleükk{o. oti atligas 1",
t ,t.u.,LtJ t it, thtg,ntn r pr,'n tr i (u\1i!!

6" a 7'' tla lci esr«lual
rcdiúule oryiinica lo

Exccutit'o k,c.tl, seja ph cri ção .le nons uryo\, sert'iços ou nrcs,rto
ohtigtções. .4ç e\d 1t) cltiddran dpend.\ de cspcifcar qüais os
cuidtulo! nédicos, denÍre dq eles iá ?to|idos ottlítt idDknte Nl.t tcle púl)licd Llc

sdtide, dewria set gtlrd tidos a detentínddd cldsse de Ncit:ntes Qx» r«luas de
.\equelas g/1!ca cdusddqs por queilnduras). !endo e rísÍ] d !itudção Llc

\ulnerdhilidade por eles e\peti rcntod( (...)
A\ 1edid6 de d:.\iÍêtlctu e de rcdhilitação ptelist/]s nos «tts. 1" a 6" do diplarkr
.nnüi ense deLorren lo,l""et le @
o ou|l é inMslo pefu Consliluicíio i todos os enícs [eleruliws. de íoÍm(
solidtitit (.otrí) decoÍÉ cio dircto do rcgi»rc constitkciontl .te í teh e!íttll
i tag e universal dír saúla). A eryrcssão '«tcndirncfito iríerrul', co tilú ,u)
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a . 198, II, tu CR e ,ú ítt. 7', II, tu Lei 8,080/1990, lete set iúeryrctÍkh le
lontlo a h uger bfu, prccelihtutto ou se\iço Lutitiv erigilo N t
testubelccet o saúlc de lessous tííih ts le queinurlurus que acüreten lequell
gruve. 1...) Or disposititos ?re1.)istas nos drÍr. 1". la; e 6,, clu Lai 6tddudl
16285/)01.1 í:ot»iinnt d.) encantro clexsd kjgica de dtendt t to i tcgnll,
,,tnh.l,,Ln,lo,1,' ,1,) .ito rÕtL t',1,t .li.ti\ .-, ü\.,t,1.1-, ,1, ,tt.r,tut ,-r.. J.t,t't -r
ohsertudos puru \,idbilizar a «s.\istêncíd a.lcqludu a poüadorcs le ír»vquê cíat
grovts ct1u:adu! pt quekúdutds (...)
N rnedidt en q e os afls. 1"; 4"; 6'e 7'tu Lei 16.285/2013 teiculaft rt p d jeli
le alefiiinenlo mélico ibsoluttmente consefitiineos ton «qut)les qu( já ltào
co,tlehqltuh! em dirctsi\ oulÍos rcíeÉncios do otlent,rE ao íedetal, i,tcluhkh)
precaik,s le hierÍryuiu co stííucio tl que sbúetiz«m o lireib rttnúthkntd à
s!úde, íio há como identi./icit quakluer úcio .le oigen ,t lei estiíluat e t

Aló,r, le não iolarcm ( i iLi.ttittt do Gowntudor do Est.tílo pali (tiVW sobrc
otgttfiiztçio e ía,rciofia»enÍo di Álni istrução local, us nomns dolt ct.tt. I '; 1.'.
6" e 7'' da lei cakrinensc igtulnk !e ait) t,iola t os prteito.\ ot.Çttt]t?úth.ios
i',J|,rJ,., i,t ,li,idl .,, ' 1^5. 1ü- I t tl. . lhv . 1. ,ta r I' tt ,ttr,
livrtttrrptth' tln th \t^trnh h' t,elo rcttut nh, ,t: üni?h^ lc lri \uhttrih^ nü
D(thorc turet ão são neccssari mehte fiÍluÍrolt em le os finurceiros, se lo
pgtleiíÍt, enle possíwl aue eles le hÍm proiecões n s lesltesn! púhlic(s.
E relcrmta obser\y', a yofijsita, qua d pftwlr cid dd tese do rctlucrcnr tertu o
eleito de tolhet signilicctt^,urrc te a uhft g. ctu da d!itiddde pülatnutllt. co k)

O c íe lirrrcúo r
Co e en c(so con runercussão rcrul (ARE 878,911, Rel. Mi,t. GILMAR
MENI)ES, DJr lc llr ltl 2ttltr, cn,rut tL rtswnntu,t tr'tc tlc rrnc: "\,itt nsurot
connetônciu ptivttiyu tlo Chefe do Polü ExecuÍir'o lei oue, enbo t ctie lespesa
no( t Alnú isltociío, nio ltlll fu sua e rulura o, ílú d b icio le se \ óttltios
er tu, rcpi e iuitlito dc setrilores públicos (üt. 61. § 1", IL"Ít", "c" e "c".lo

Constituic.io Felcn ) lgrífo c qtiÍo osto).

No t:oso an erunte, entencte|nt qLte a ptoi(to tu lei. não ikonr et úcio
iicottrtitucionuliík . f»ttal, por rcser\u dc íttiLi4i|d, não (:t,io a Ltlt(tt! (
cth-uluft! ou ittlcrí?tc nú alrihuição do Podet E\ccüli\,o, nrt lr.dld lohrc t.egil c

iuríLlica da.\ serrldorus púhlias, a:;tuntlo en ton/innidalc cont at lcci.\õe\ ucitikt
ne ciondLld.t. .\anh. lelte h M. pÍüÍosuti'a tlo Parlorcnto tu dtfldstult. o
po«stio legisld!i,)o, cotll.r le diU)õe o dúit<o 61 dd (.»i\titui\'(io l.'«h.-(l.

1rr.61.Ainx:iariwtlaslaisconplentanrareseoftlinlitidscrlb(aqudlqtt]t'letthto
oü aantissão dd Câ tdru tlos Depurado:, da Scttddo FeLleml ou do Co llesso
Ndíiattul, ao Pre.\tdeníc da Rct)úhlica, do S4*cno Tributtul Fedctul. uo.\
Trihunais ,\uptriores ao ProcuruLlor-Geral du tteprihlicu c uos cidadrios. nu ft» nt«
e no.\ «sar pt(t,istot csto (onstitIiÇão

Esse disposiíi|o, que, e ruzão do pritlcipio dd timeírid, dere rcr observado no
ânbito estad al, e, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu
em seu artígo 39:

^v. 
Andró Antônio Maggi, n." 06. Sctor A CPA CLP: 78049-901 Cuiabá MT (LS)
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ÁrL J9 A iniciatba das leis conpleneníares e oldinárías cabe o qüdLluer nenbro
ou Co issão dd Assembleia Legislcttí\,a, oo Goyernodor do Eslado, ao Tribunat de
Justiçd, à Procuradoria Gerdl de ,lwtiço e aos cidadãos, nc! Íormo e nos cdsos
prer*loI nestd Cofistituição.

A Cafla Esladüal determina ainrla que cabe à Ássemhleia Legisl.ltird dispor sobrc
todas as matérias de conpetência do Esraílo, coníorne díspõe seu aftigo 25:

Átt. 25 Cabe à Ássemhleia Legislatita, com a.\dnçiio cJo Goyernadot do Estado,
não exigida esla paft] o especüicado no drt- 26, dispor sobrc todat at maíéliús de
cotnpe lência do Eslado, espec ialnente :

Ademais, a ejblíya implefientação da propositüra, como una potítica pública,
realla una Jitnçào ià ript a do F.traclo, in .115u. o drcitr a \aúd!. prtwsto cono
uü Llircito de ordan Íunllanental, .onlorn; dispàcm o-, afligot 6d , 22-r dn CF,
os quais impõen ao Poder Público a satisídção de un deyet de prestação positiya
deslinado a lodos os entes políticor- que compõem o Í,tganizaÇão íederatiya do
EstaÍlo Brosileirc.

lmprescindhiel colacionarnos ainíla díspositívos da Lei Cofiplementar n'612, de
28 de janeiro de 2019, que "Dispõe sobre a organizdção ddministratíva do Pocler
Executit'o Estadual e dá outtds pto,ridências. , d qual rc\)ela as competêncicts d.ts
Secrelatias ligadas do Podet ExecuÍi|o, dentre as quais passÍt, os a especificar a
SECRLT4RIA DE ESTADU DL
SECRETANA DE ESTADO DE PLANEJÁMENTO E GESTÃO E SECRETANA
DE EST,I2I=LD!.&j!DE a" qrai' r-",** a gui,tres cunpcr"nriu]

Á . 1ó À Secrclatia de EsÍado de Astistêrrcia Social e Cid«d hia compete:
(...)
II - administrat o polílici de assistência social, lircitos humanos e cidadanio;

Afi. 24 À Secrclaria (le Eslado le Pli ejamenío e Gestiío compete:
I - eloborat as dirct zer e implementar o modelo de gestão de políticas públicas

(... )
IX - gerit os serviçrts le ?e ci« nédico e o política le ossistô,rci( à sttile los
seÍiílotu! c e rprcg«los púhlicos .lo h)dü Executito Eskulual;
A , 25 Á Secteí«ri( dc Esíttlt, de SÍtúle corrryete:
I - adhútisÍt t Ít ?olilic( esltulutl le saúÍle, com?rce denílo a ih4rlíhktçato das
seguintes iikttir.e! lo Síste,r t U,ti.o de Stítde - SUS:
a) t detcentruli:a\:ão Llos scn,igt:; c dus ações de s ú(le p.tut o.\ MuníLOio.\,

1 Át! ó" SAa dn'eitos socidis u ed .dçíia, !-y!!!!g d dtin?nto\tio a b'dbdlha, d nn»'dtlnt, o
trrnsprta, a ld:ct, d se<üakçd, d prcNidêhcid tucidl. a pt\ncção à hkrt.thi.ladc . à
i"liikcia, ã atri.\t,",:id uor desunpurudos. nalonna destd CoNtitlição.
' Art !96. .1 stúle é ,lir"ir,, g dntido úe.tlú e políticas
saciais e eco]iôrlictls.t e tisc t à re.lução do rica de doençd e l,:) t ltto\ ugt'd\:o'. do
ucessa Mh,ettdl e ig dliÍbia às ações e te^,iças pdta süd ptôrtaÇõa. phteção e

Av. Àndré 
^ntónio 

Màssi, n." 06. Sctor 
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b) t pre;tuçrio da dpt)iu ttcniú ( litulnccit.í) aot Mu icbbs e t exetução, eht
caráter suplc rc t.Ü,las açiies c sah'i(ot .le saúde:
(... )
d) cn carúter suplenenku, o íonütlaçíio, a execução, o trconqifih(nento e a
et,diiçtio.l político le insa urs ! equipa,rrcntoli lrü.t sotile;
(...)

,r, o contrule e a lisúliz.tç,io da! ?estpis.ts clítliu! e.fünacotóXí.ls em Múú!
indit'idrui e coleíiú tttrc e rolri seres hunnmot;
1I - Ee r, en cariter conplementor, os serviços de vigítii tid e?ktehiottigic( e
§t,tittíti(, le.lime kryio e n í Çào e i! saúde .lo tt(balhadot;
III - Qfetuü ot ptodutos e serúços que ,Íio t ossan let ofe ruhrs pebs
Municípios pot seu usío, espccio!izaçio ou gruu íle cohtplexil«le.

Áú, 26 À Secrcíoia le Eltulo dc Segurunçu PtiblíL( to,rryete:
I - olhtiníslÍttt i políticn cstttdut le scgunthça e prcsen,«çtio tt( o ten lúhtica,
ben úr o as atitJitk e! de lolícia ostensivq o,n dtendio às zo 6 fu fio teitu;

- (reyogado) (Revogcrdo pela LC 676/2020)
(...)
IV - admi istrü as atiyülades de polícia adhirristtitiva e de íiscalizaeâo de
atividades potencidlmente lahosas;
(...)

VI - administrit a polííica estodual de i teligêncii de segütunça pública;

Dos a igos 16, 21, 25 e 26 da Lei Conplementat n.612, de 28 de janeirc de 2019,
é notório que ds reíelidds Secretarias já esíão incumbidas de proceder com ações
ligadas à política estadual de assistôficia social, bem corno de seniços ligarlos a
saúde e odfiinistrar a polííica e a.ludl de segurança e as ati|idades de polícia
adminístratiya e de fiscctlizctção, fio ârnbito do Esíado de MdÍo Grosso sob a
superrisão do Goyemadot do Estado de Mato Gtosso_

A prcsente proposição, niio só protege a saúde, o qual íoí elerado pelo
Constituinte a direito social (art. ó", cctpuí, dd CF), como também, a dignklatte da
pessod huhdna. A preíensão legislatira encontra gua da no princípío da
dígnidarle da pessoa hunana, etprcsso no art. 1", inciso 111, da ConstituiÇão
Federal. Diante disso, a própia Constituíção Fedetaljá assi ala a atribuiÇão ao
Poder Público, não podendo o legislador permanecer inefie diante de tal sítudçAo.

Nesse sentido, não se yíslunbro,riolação aos textos das Constituições Federal ou
Estadual, havendo compdtibilidade entrc os preceitos da proposiçào e as nornar e

princípios das Constiluições Federal e Esladual

Poríofilo, não vislumbranos questões constitucionais e legdis clue sejam óbice
paru a aprot)aÇão do preseníe projeto de lei."

O Senhor Govemador aindâ em suas razões adlJzir a " lnconstituciondlidade ateriol Dor
aítonla ao Dríncípio do devido wocesso legal, ,ez aue prevê destinacão imediata a bens

Av. Aldré Antônio Mâggi, n " 06. Sclor A CPA ClhP: 78049 901 Cuiabá NII (t-S)
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Não obstantc o argumento utilizado pelo Chefe do podq Executivo para vetar a ploposição
âprovada por esta Casa de Lcis, !!ão mcrece Drospcrar, âté porque a dcstin;ção itnediata <ios bens
constritos, somente irá ocorrer após a Declaraçâo de pcrdimento de bens em fayor da
Ad*ini.t.ueào Públi", E.trdrrl. b". "offisegurancâ dos mcdicamentos. Dor parte dâ Vigilânciâ Sânitária. tudo conforme ârtigo 3. do
Proieto dc Lei em análise.

Pofianto, o projeto dc iei objeto dcsta análise, traz consigo no aÍigo 3. o devido rcspejto ao
proccsso legal, haja vista quc a "Declaraçào dc Per.dimento" ocoüe tão somcntc através de ato
administrativo (processo admirristrativo) ou por sentcnçajudiciária (pÍoccsso Judicial).

Logo, diante dos argLLmentos acjma, üão procedcm às razões de vcto, r.azào pela qual o
mesrno deve ser dcrubado com base üo aÍigo zl2, 

\S 5., da Constituiçào Estadual, mediantc voto da
naioria absoluta dos rnernbros da Âsscmbleia Legislativa, crn cscrutinio secreto.

E o parecer.

III - \roto do (a) Rclâtor (a)

DiaDtc do cxposto, voto pela derrubadà do Veto
Execulivo-

Total n." 123/2021 de autoria do Podcr

Sala das Comissões, em ltl de /lL_ de2021.

A\,. André 
^nlónioMaggi, 

n."06. SetorA CPA CEP:780,19901 Cuiabá MT(l-S)
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IV - l'icha dc Votação

Voto Relator (a

Diante do exposto, voto pela derrubadâ do Veto Total n.' 123/202i dc autoria do Poder
lixecutivo.

Posição na Comissão Identi{icação do (a) DcDutado ía)
Relator (a)

ln
Membros (a) /Ik

tM/
L./--/',re. -,., lX-'-

Veto'fotal n." 123/2021 Mensagem n." I98/2021 Parecer n.' 1394/2021
Rcunião da Comissão em .1.1 I 12 / ).tti
Presidente: Dcputado
Relator(a): Depurado (a) -,. (.--L,; 42. ?- í--

^!. ^rdÍé 
Arnamio Massi, n." 06, Setor A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá lt{T (LS)
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

vorAçÃo

AssÉMstEIA LEGI5LATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo cclR

Comissão de Constituição, Justiça e Redaç ao

E
Reunião 25ê Reunião Ordinária Híbrida
Datâ 74lL2l2o2t Horário 08h00min
Proposicão VETO TOÍA|- 12312021- MSG 198/2021
Autor (â) Poder Exêcutivo

Mêmbros Titulares sim Não Abstenção Ausente

Dêputedo Wilson Santos - Presidente x ! tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x ! tr tr
Deputado Dilmer Del Bosao tr tr tr E]

Oeputada Janaina Rive ! tr tr a
Deputado Sebastião Rezende x tr ! tr

Membros Suplentes

Deputedo Ceílos Avãllone tr tr tr tr
Deputado Faissal ! ! ! tr
Deputado Eduardo Botelho n n tr !
Dep!rtado Delegâdo Claudinei x tr tr tr
Deputado xuxu Dal Molin tr ! ! !
Soma Total 4 0 0 2

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezeide pol videoco[iêrêlcia com
parecer pela DERRUBADA do veto. Votararn corn o Relator os Deputados Delegado Clâudinei
c Wilson Santos preselcialmente, Dr. Eugênio por vidcoconfcrôncia. Auscntc a Dcputada
Janaina Riva c o Deputado Dilmar Dal Bosco. Scndo aprovado com paÍcccr pcla
DERRUBAD^ do veto.

uh!^>"U*CÁ^c$§à^:.
Waleska Cardoso / / -

Consulüorâ t egislâtivv
Núcleo CCJR

Avenida AndréAntônio Maggl, n.a 06,setorA-cPA-cEPr78049 901 cuiabá MT


